
















Manejo agroflorestal sustentável 







*Haverá necessidade, também, de anuência do órgão federal de meio ambiente quando a supressão ultrapassar 
50 ha por empreendimento, na zona rural, ou 3 ha, na área urbana ou região metropolitana. Em regra, os 
demais casos de supressão também são autorizados pelo órgão ambiental estadual.











Trilhas para o desenvolvimento de ecoturismo;

Implantação de aceiros para prevenção e combate a incêndios florestais;
Construção e manutenção de cercas de divisa de imóveis.

A abertura de pequenas vias e corredores de acesso;
















	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24

